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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.364, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre as atividades de apoio ao 

Conselho Nacional de Justiça e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Conselho Nacional de Justiça terá uma Secretaria, com quadro próprio de 

pessoal, constituído na forma do Anexo desta Lei.  

 

Art. 2º A Secretaria do Supremo Tribunal Federal prestará apoio ao Conselho 

Nacional de Justiça para execução de sua gestão administrativa, mediante protocolo de 

cooperação a ser firmado entre os titulares das Secretarias dos órgãos-partes.  

 

Art. 3º A Secretaria do Conselho Nacional de Justiça será dirigida por 1 (um) 

Secretário-Geral subordinado ao Presidente do Órgão, a quem incumbirá, entre outras 

atribuições definidas no regimento interno, secretariar as reuniões do Conselho.  

 

Art. 4º As nomeações e designações para os cargos em comissão e as funções 

comissionadas do Quadro de Pessoal de todas as unidades do Conselho Nacional de Justiça são 

de competência do Presidente.  

Parágrafo único. São vedadas a nomeação e a designação de cônjuges, 

companheiros, parentes, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau inclusive, de membros 

do Conselho Nacional de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, 

bem como do Procurador-Geral da República, dos Subprocuradores-Gerais, dos Conselheiros 

Federais da Ordem dos Advogados do Brasil, dos Deputados Federais e dos Senadores da 

República.  

 

Art. 5º Funcionará, junto ao Conselho Nacional de Justiça, o Departamento de 

Pesquisas Judiciárias - DPJ, com sede na Capital Federal.  

§ 1º Constituem objetivos do DPJ:  

I - (Revogado pela Lei nº 11.618, de 19/12/2007)  

II - desenvolver pesquisas destinadas ao conhecimento da função jurisdicional 

brasileira;  

III - realizar análise e diagnóstico dos problemas estruturais e conjunturais dos 

diversos segmentos do Poder Judiciário;  

IV - fornecer subsídios técnicos para a formulação de políticas judiciárias;  

V - (Revogado pela Lei nº 11.618, de 19/12/2007) 

§ 2º Para a consecução dos objetivos institucionais do DPJ, o Conselho Nacional 

de Justiça poderá: (“Caput” do parágrafo com redação dada Lei nº 11.618, de 19/12/2007)  

I - estabelecer vínculos de cooperação e intercâmbio com órgãos e entidades 

públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou multinacionais, no campo de sua atuação;  

II - celebrar contratos com pessoas físicas e jurídicas especializadas.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11618-19-dezembro-2007-567133-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11618-19-dezembro-2007-567133-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11618-19-dezembro-2007-567133-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11618-19-dezembro-2007-567133-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11618-19-dezembro-2007-567133-norma-pl.html
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Art. 6º O Departamento de Pesquisas Judiciárias será dirigido por 1 (um) Diretor 

Executivo, 1 (um) Diretor de Projetos e 1 (um) Diretor Técnico, sob a coordenação do primeiro, 

e disporá, em sua estrutura, de um Conselho Consultivo composto de 9 (nove) membros, cujas 

competências serão fixadas em regulamento a ser editado pelo Conselho Nacional de Justiça.  

§ 1º Os membros do Conselho Consultivo do DPJ serão indicados pela Presidência 

e aprovados pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, devendo obrigatoriamente a 

escolha recair sobre professores de universidades e magistrados, em atividade ou aposentados. 

(Parágrafo com redação dada Lei nº 11.618, de 19/12/2007)  

§ 2º A participação no Conselho Consultivo não será remunerada..(Parágrafo com 

redação dada Lei nº 11.618, de 19/12/2007)  

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 11.618, de 19/12/2007)  

 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos créditos 

consignados à Unidade Orçamentária do Conselho Nacional de Justiça no Orçamento Geral da 

União.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de outubro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

 

LEI Nº 11.618, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre a criação de cargos e de funções 

no Quadro de Pessoal do Conselho Nacional de 

Justiça e altera a Lei nº 11.364, de 26 de outubro 

de 2006. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Conselho Nacional de Justiça: 

I - 56 (cinqüenta e seis) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário e 32 

(trinta e dois) de Técnico Judiciário; 

II - 7 (sete) cargos em comissão de nível CJ-3, 6 (seis) de nível CJ-2 e 4 (quatro) de 

nível CJ-1; 

III - 11 (onze) funções comissionadas de nível FC-6; 

IV - 10 (dez) funções comissionadas de nível FC-5. 

 

Art. 2º O Conselho Nacional de Justiça baixará as instruções necessárias à 

implementação dos cargos criados. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas ao Conselho Nacional de Justiça no Orçamento Geral da União. 

Parágrafo único. A criação e o provimento dos cargos e funções a que se refere o 

art. 1º desta Lei ficam condicionados à expressa autorização em anexo próprio da lei 

orçamentária, nos termos da respectiva lei de diretrizes orçamentárias. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11618-19-dezembro-2007-567133-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11618-19-dezembro-2007-567133-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11618-19-dezembro-2007-567133-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11618-19-dezembro-2007-567133-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11618-19-dezembro-2007-567133-norma-pl.html
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Art. 4º A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no art. 169 da 

Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. 

 

Art. 5º Os arts. 5º e 6º da Lei nº 11.364, de 26 de outubro de 2006, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art. 5º ..................................................................................... 

 

§ 1º ........................................................................................... 

 

I - (revogado); 

.................................................................................................. 

 

V - (revogado). 

 

§ 2º Para a consecução dos objetivos institucionais do DPJ, o Conselho 

Nacional de Justiça poderá: 

.................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 6º ..................................................................................... 

 

§ 1º Os membros do Conselho Consultivo do DPJ serão indicados pela 

Presidência e aprovados pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, 

devendo obrigatoriamente a escolha recair sobre professores de universidades 

e magistrados, em atividade ou aposentados. 

 

§ 2º A participação no Conselho Consultivo não será remunerada." (NR) 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Fica revogado o art. 7º da Lei nº 11.364, de 26 de outubro de 2006. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 

Guido Mantega 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 683, DE 2023 
(Do Supremo Tribunal Federal) 

 
Mensagem nº 2/2023 - STF 

 
Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro de 
Pessoal do Conselho Nacional de Justiça -CNJ. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2342/2022.  
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LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 11.364, DE 26 DE 

OUTUBRO DE 2006 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-10-26;11364  

LEI COMPLEMENTAR Nº 

101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000-05-

04;101  

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-

05;1988  

  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-10-26;11364
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000-05-04;101
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000-05-04;101
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988

	z2334279_BRASAO
	z2334279_
	z2334279_TITULO
	z2334279_AUTOR
	z2334279_EMENTA
	z2334279_DESPACHO
	z2334279_APRECIACAO
	z2334279_SUMARIO
	z2334279_2204347_TEOR
	z2334279_LEGISLACAO
	z2349370_
	z2349370_TITULO
	z2349370_AUTOR
	z2349370_EMENTA
	z2349370_DESPACHO
	z2349370_2237561_TEOR
	z2349370_LEGISLACAO
	z2334279_FIMDOCUMENTO

